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NOTAS E INFORMAÇÕES

STF tem maioria por prisão de ex-presidente do BRB

Caso Master Julgamento na  2ª  Turma

E
m crise sem precedentes em sua história, 
o Banco de Brasília (BRB) acaba de anun-
ciar um aumento de capital de até R$ 8,8 
bilhões. 

A medida, aprovada em assembleia ge-

ral extraordinária de acionistas, é uma tentativa de co-
brir o rombo deixado pela desastrosa e fraudulenta as-
sociação do BRB ao Banco Master. Pode não passar de 
tentativa, porque o governo do Distrito Federal, que é o 
controlador do BRB, não só está sem dinheiro em caixa 
para fazer aportes no banco regional, como também 
não tem tido êxito em negociações para conseguir um 
empréstimo com bancos privados e com o Fundo Ga-
rantidor de Créditos (FGC), escaldados com a debacle 
do Master.

Com a aprovação do aumento de capital, o governo 
do Distrito Federal precisa colocar ao menos R$ 2,8 
bilhões no BRB para não perder o controle da institui-
ção financeira.

Em outra frente, o BRB comunicou dias antes um 
acordo para vender ativos do Master em seu poder pelo 
valor de R$ 15 bilhões à gestora de fundos de investi-
mento Quadra Capital. A operação, contudo, ainda não 
foi comunicada ao Banco Central porque, segundo o 
BRB, depende de condições precedentes previstas no 
Memorando de Entendimentos. 

Tudo somado, o novo presidente do BRB, Nelson 
Antônio de Souza, e a atual governadora do Distrito 
Federal, Celina Leão, que ao assumir o governo rece-
beu a bomba BRB/Master para administrar, bem que 
estão tentando se desvincular do banco de Daniel Vor-
caro e batido nas mais diversas portas  para evitar o 
derretimento do banco público. Ambos demonstram 
otimismo em relação ao futuro do BRB e não admitem a 

possibilidade de que o banco seja privatizado.
Ocorre que, sem saber qual o tamanho real do rom-

bo causado por operações entre o Master e o BRB – 
algumas delas agora sabidamente fraudulentas –, qual-
quer deliberação sobre o futuro da instituição financei-
ra do DF se assenta em bases para lá de incertas. Nas 
estimativas mais conservadoras, o rombo do BRB é de 
R$ 5 bilhões.

Enquanto isso, o tempo corre e o BRB vai amargan-
do uma crise de liquidez que não se resolve com a divul-
gação de uma agenda positiva (caso do aumento de 
capital e do acordo com a Quadra).

Ademais, outras potenciais soluções aventadas, co-
mo a estruturação de um fundo para viabilizar a securi-
tização da dívida ativa do governo do Distrito Federal, 
estimada em cerca de R$ 52 bilhões, esbarra em questio-
namentos legais, como revelou o Estadão. 

Até agora, o governo federal tem, corretamente, se 
recusado a socorrer o BRB, que está onde está não por 
erros estratégicos, o que já seria grave, mas por se envol-
ver em relações corruptas com o Master.

Como se vê, os caminhos para o BRB vão se estreitan-
do. O banco regional, sólido até se envolver com a insti-
tuição de Vorcaro, agora corre o sério risco de ter o mes-
mo fim do Master: ser liquidado extrajudicialmente.

Resta sempre a opção da qual oficialmente o gover-
no do Distrito Federal não quer nem ouvir falar, mas 
que se apresenta como a única saída honrosa para o 
BRB: a privatização. l

A Segunda Turma do Supre-
mo  Tribunal  Federal  (STF)  
formou ontem maioria para 
manter  as  prisões  preventi-

vas do ex-presidente do Ban-
co  de  Brasília  (BRB)  Paulo  
Henrique Costa e do advoga-
do  Daniel  Monteiro,  ambos  

alvo da Operação Complian-
ce Zero.

Os ministros Luiz Fux e Kas-
sio Nunes  Marques  acompa-

nharam o relator do caso Mas-
ter na Corte, André Mendon-
ça,  levando  o  placar  a  3  a  0  
pela manutenção das prisões, 
enquanto Dias Toffoli  se de-
clarou suspeito. Até ontem à 
noite, ainda faltava o voto do 
ministro Gilmar Mendes.

Na quarta-feira, Paulo Henri-
que decidiu trocar sua equipe 
de defesa e escolheu o crimina-
lista  Davi  Tangerino,  que  
atuou em delações premiadas 
de executivos das Americanas 
e tem experiência na área pe-
nal e empresarial. l FELIPE DE PAULA

Corrida contra
o tempo

BRB anuncia aumento de capital

para cobrir rombo do Master,

mas segue em situação frágil 
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Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série 

Única da 81ª (Octogésima Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 81ª 
(Octogésima Primeira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 15.3 do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 81ª (Octogésima Primeira) Emissão, em Série 
Única, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Vamos Locação de 
Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 
60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 05 de maio de 2026, às 15:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins 
de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do 
artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas ou opinião modificada. 
Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 
60 e da Cláusula 15.3 do Termo de Securitização, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria 
não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) 
convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores.  
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores 
instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no 
mínimo, qualquer número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos 
favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 
CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de 
CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item 
“(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da Assembleia. Será 
admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser 
realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do 
artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com.
br e vgi@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 
2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do 
estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de 
representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início 
da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 

METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE

Α Χοmισσο δε Πολτιχα Υρβανα, Μετροπολιτανα ε Μειο Αmβιεντε χονϖιδα ο πβλιχο ιντερεσσαδο α 
παρτιχιπαρ δα Αυδινχια Πβλιχα παρα δεβατερ α σεγυιντε mατρια:
2♠ Αυδινχια Πβλιχα
1) ΠΛ 469/2021 − ςερ. ΡΥΒΙΝΗΟ ΝΥΝΕΣ (ΥΝΙ℘Ο), ςερ. ΜΑΡΧΕΛΟ ΜΕΣΣΙΑΣ (ΜDΒ) − Dισπ⌡ε σοβρε 
ο δεσχοντο δο ΙΠΤΥ δοσ ιm⌠ϖεισ θυε τενηαm σιστεmα δε χαπταο δε 〈γυα δα χηυϖα παρα συα 
ρευτιλιζαο ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
2) ΠΛ 433/2023 − ςερ. ΛΥΝΑ ΖΑΡΑΤΤΙΝΙ (ΠΤ) − Dισπ⌡ε σοβρε α δισπονιβιλιζαο δε σερϖιοσ 
ϖετεριν〈ριοσ νοσ ΧΤΑσ θυε χονταm χοm χανισ, παρα ατενδιmεντο δε ανιmαισ δε χοmπανηια δα 
ποπυλαο εm σιτυαο δε ρυα.
3) ΠΛ 486/2023 − ςερ. DΡΑ. ΣΑΝDΡΑ ΤΑDΕΥ (ΠΛ) − Αχρεσχεντα αρτιγο ◊ Λει ν≡ 16.277, δε 5 δε ουτυβρο 
δε 2015, παρα πρεϖερ α ιmπλεmενταο δε τεληαδοσ ϖερδεσ εm ποντοσ δε νιβυσ εστρατγιχοσ, α →m δε 
αmπλιαρ α 〈ρεα συστεντ〈ϖελ νο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
4) ΠΛ 259/2025 − ςερ. ΣΑΝΣ℘Ο ΠΕΡΕΙΡΑ (ΡΕΠΥΒΛΙΧΑΝΟΣ) − Χρια ο Σελο Μυνιχιπαλ Συστεντ〈ϖελ 
παρα Χονδοmνιοσ Ρεσιδενχιαισ θυε αδοταm πρ〈τιχασ συστεντ〈ϖεισ νο mβιτο δο mυνιχπιο δε Σο 
Παυλο.
5) ΠΛ 273/2025 − ςερ. ΖΟΕ ΜΑΡΤ⊆ΝΕΖ (ΠΛ) − Αλτερα α Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 11.359, δε 17 δε mαιο δε 
1993, θυε προβε α ρεαλιζαο δε ροδειοσ, τουραδασ ου εϖεντοσ σιmιλαρεσ, ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
6) ΠΛ 311/2025 − ςερ. ΣΙΜΟΝΕ ΓΑΝΕΜ (ΠΟDΕ) − Προβε ο υσο δε ϖιολνχια φσιχα ε πσιχολ⌠γιχα νο 
αδεστραmεντο δε ανιmαισ δοmστιχοσ.
7) ΠΛ 373/2025 − ςερ. ΣΕΝΙςΑΛ ΜΟΥΡΑ (ΠΤ) − Αλτερα α Λει ν≡ 17.975, δε 8 δε ϕυληο δε 2023, θυε 
δισπ⌡ε σοβρε α ρεϖισο ιντερmεδι〈ρια δο Πλανο Dιρετορ Εστρατγιχο δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο, ε ινσερε 
οσ Ινχισοσ ΙΙΙ ε Ις δο Αρτ. 15, βεm χοmο αλτερα α ρεδαο δο παρ〈γραφο 5≡.
8) ΠΛ 405/2025 − ςερ. ΚΕΝϑΙ ΙΤΟ (ΠΟDΕ), ςερ. ΠΑΣΤΟΡΑ ΣΑΝDΡΑ ΑΛςΕΣ (ΥΝΙ℘Ο) − Αλτερα ο αρτ. 
147 δα Λει 16.402 δε 2016, θυε δισπ⌡ε σοβρε ο ηορ〈ριο δε φυνχιοναmεντο δε εσταβελεχιmεντοσ θυε 
χοmερχιαλιζεm βεβιδα αλχο⌠λιχα.
9) ΠΛ 406/2025 − ςερ. ΠΡΟΦΕΣΣΟΡ ΤΟΝΙΝΗΟ ςΕΣΠΟΛΙ (ΠΣΟΛ) − Dισπ⌡ε σοβρε α προmοο 
δα Πολτιχα Αλιmενταρ Συστεντ〈ϖελ ε α Ρεδυο δο Ιmπαχτο Αmβιενταλ ε προτεο δε εσπχιεσ νο 
Μυνιχπιο δε Σο Παυλο, ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
10) ΠΛ 520/2025 − ςερ. ΕΛΙΣΕΥ ΓΑΒΡΙΕΛ (ΠΣΒ) − Αυτοριζα α χριαο δο Παρθυε Βοσθυε δοσ 
Σαλεσιανοσ, να συβπρεφειτυρα δα Λαπα ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
11) ΠΛ 582/2025 − ςερ. ΓΕΟΡΓΕ ΗΑΤΟ (ΜDΒ), ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ℘Ο), ςερ. ΣΑΝΣ℘Ο 
ΠΕΡΕΙΡΑ (ΡΕΠΥΒΛΙΧΑΝΟΣ) − Ινστιτυι ο προγραmα �Ενχοντρε σευ Πετ� νο mυνιχπιο δε Σο Παυλο, 
θυε χονσιστε να χριαο δε υmα πλαταφορmα διγιταλ χοm γεολοχαλιζαο ε αλερτασ εm τεmπο ρεαλ παρα 
λοχαλιζαο δε ανιmαισ δεσαπαρεχιδοσ, ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
12) ΠΛ 633/2025 − ςερ. ΧΡΙΣ ΜΟΝΤΕΙΡΟ (ΝΟςΟ) − Ινστιτυι ο Σελο Μυνιχιπαλ δε Συστενταβιλιδαδε α 
εmπρεενδιmεντοσ θυε ιmπλεmενταρεm ο χονχειτο δε δεσενϖολϖιmεντο συστεντ〈ϖελ χοmο πιλαρ χρυχιαλ 
παρα ο σευ φυνχιοναmεντο ε ατυαο, χοντριβυινδο παρα α ρεδυο δοσ ιmπαχτοσ αο mειο αmβιεντε.
13) ΠΛ 701/2025 − ςερ. ΜΑϑΟΡ ΠΑΛΥΜΒΟ (ΠΠ), ςερ. ΧΡΙΣ ΜΟΝΤΕΙΡΟ (ΝΟςΟ), ςερ. ΣΑΝΣ℘Ο 
ΠΕΡΕΙΡΑ (ΡΕΠΥΒΛΙΧΑΝΟΣ), ςερ. ΣΑΝDΡΑ ΣΑΝΤΑΝΑ (ΜDΒ) − 
Αυτοριζα ο Ποδερ Εξεχυτιϖο α υτιλιζαρ ιmαγενσ χαπταδασ πελο σιστεmα ΣmαρτΣαmπα παρα απλιχαο δε 
mυλτασ πορ δεσχαρτε ιρρεγυλαρ δε ρεσδυοσ σ⌠λιδοσ α παρτιρ δα ιδεντι→χαο δα πλαχα δο ϖεχυλο ινφρατορ, 
νο mβιτο δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο.
14) ΠΛ 751/2025 − ςερ. ΠΡΟΦΕΣΣΟΡ ΤΟΝΙΝΗΟ ςΕΣΠΟΛΙ (ΠΣΟΛ) − Αυτοριζα ο εξεχυτιϖο α ρετιραρ 
mατεριαισ χοντενδο αmιαντο (ΜΧΑ) δασ εσχολασ πβλιχασ mυνιχιπαισ, ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
15) ΠΛ 756/2025 − ςερ. DΡΑ. ΣΑΝDΡΑ ΤΑDΕΥ (ΠΛ) − Αλτερα ο Παρ〈γραφο ∨νιχο δο Αρτ. 16 δα Λει 
Μυνιχιπαλ ν≡ 13.131 δε 18 δε mαιο δε 2001, θυε δισπ⌡ε σοβρε α ρεσπονσαβιλιδαδε δο χονδυτορ δε 
ανιmαλ εm ϖιασ ε λογραδουροσ πβλιχοσ, ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
16) ΠΛ 798/2025 − ςερ. DΡ. ΜΥΡΙΛΛΟ ΛΙΜΑ (ΠΠ) − Ινστιτυι ο Σελο �Λιϖρε δε Χρυελδαδε� ε δισπ⌡ε σοβρε 
α πρεφερνχια, πελα Αδmινιστραο Πβλιχα δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο, να χοντραταο δε προδυτοσ ε 
σερϖιοσ χερτι→χαδοσ χοmο λιϖρεσ δε χρυελδαδε ανιmαλ, ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
17) ΠΛ 849/2025 − ςερ. ΣΙΜΟΝΕ ΓΑΝΕΜ (ΠΟDΕ) − Ινστιτυι χαmπανηα δε χονσχιεντιζαο σοβρε α 
ιδεντι→χαο δε χεσ ε γατοσ νο mβιτο δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο.
18) ΠΛ 907/2025 − ςερ. DΡ. ΜΥΡΙΛΛΟ ΛΙΜΑ (ΠΠ) − Dισπ⌡ε σοβρε σαν⌡εσ αδmινιστρατιϖασ απλιχ〈ϖεισ, νο 
mβιτο δα χιδαδε δε Σο Παυλο, ◊σ πεσσοασ θυε πρατιχαρεm ατοσ δε ζοο→λια, ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
19) ΠΛ 1042/2025 − ςερ. ϑΑΝΑΙΝΑ ΠΑΣΧΗΟΑΛ (ΠΠ), ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ℘Ο) − Αλτερα α Λει 
ν≡ 13.131, δε 18 δε mαιο δε 2001, θυε δισχιπλινα α χριαο, προπριεδαδε, ποσσε, γυαρδα, υσο ε 
τρανσπορτε δε χεσ ε γατοσ νο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο, εm εσπεχιαλ παρα ελεϖαρ ασ mυλτασ απλιχαδασ 
◊ χονδυο ε γυαρδα ιρρεσπονσ〈ϖεισ δε χεσ, χοm δεσταθυε παρα οσ δασ ραασ mαστιm ναπολιτανο, πιτ 
βυλλ, ροττωειλερ, αmεριχαν σταφφορσηιρε τερριερ, ου σευσ δεριϖαδοσ ε ϖαρια⌡εσ.
20) ΠΛ 1067/2025 − ςερ. ΣΟΝΑΙΡΑ ΦΕΡΝΑΝDΕΣ (ΠΛ) − Dισπ⌡ε σοβρε ρεγρασ δε χιρχυλαο ε 
περmαννχια δε χεσ δε ραασ ποτενχιαλmεντε αγρεσσιϖασ εm εσπαοσ πβλιχοσ ε πριϖαδοσ δε 
αχεσσο χολετιϖο νο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο, ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
21) ΠΛ 1079/2025 − ςερ. DΡ. ΜΥΡΙΛΛΟ ΛΙΜΑ (ΠΠ) − Dισπ⌡ε σοβρε α χριαο δο Σελο �Εσχολα Αmιγα 
δοσ Ανιmαισ� νο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
22) ΠΛ 1082/2025 − ςερ. DΡ. ΜΥΡΙΛΛΟ ΛΙΜΑ (ΠΠ), ςερ. ΕΛΨ ΤΕΡΥΕΛ (ΜDΒ), ςερ. ΠΡΟΦΕΣΣΟΡ 
ΤΟΝΙΝΗΟ ςΕΣΠΟΛΙ (ΠΣΟΛ)
Dισπ⌡ε σοβρε α ϖεδαο δο αχορρενταmεντο δε χεσ ε γατοσ νο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο, ε δ〈 ουτρασ 
προϖιδνχιασ.
23) ΠΛ 1390/2025 − ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ℘Ο), ςερ. ΣΑΝΣ℘Ο ΠΕΡΕΙΡΑ (ΡΕΠΥΒΛΙΧΑΝΟΣ) − 
Ινστιτυι ο Προγραmα Βολσα Πετ Χιδαδο νο mβιτο δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ
1♠ Αυδινχια Πβλιχα
24) ΠΛ 1489/2025 − ςερ. ΦΑΒΙΟ ΡΙςΑ (ΜDΒ), ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ℘Ο)
Αλτερα α Λει ν≡ 17.734/2022, δε 17 δε ϑανειρο δε 2022 [Ρεγυλαmεντα, νο mβιτο δο Μυνιχπιο δε Σο 
Παυλο, οσ προχεδιmεντοσ απλιχ〈ϖεισ ◊ Ρεγυλαριζαο Φυνδι〈ρια]
25) ΠΛ 948/2025 − ςερ. ΓΑΒΡΙΕΛ ΑΒΡΕΥ (ΠΟDΕ) − Αλτερα ο Χ⌠διγο δε Οβρασ ε Εδι→χα⌡εσ δο 
Μυνιχπιο δε Σο Παυλο (Λει ν≡ 16.642/2017 ε Dεχρετο ν≡ 57.776/2017) παρα ρεδε→νιρ παρmετροσ δε 
υτιλιζαο δε ϕιραυσ, αmπλιανδο α οχυπαο m〈ξιmα περmιτιδα παρα 70% δα 〈ρεα δο χοmπαρτιmεντο ε 
→ξανδο ο π−διρειτο m〈ξιmο εm 2,40m.
26) ΠΛ 763/2025 − ςερ. ΕΛΨ ΤΕΡΥΕΛ (ΜDΒ) − Αλτερα α Λει ν≡ 18.269, δε 09 δε ϕυνηο δε 2025, παρα 
ινχλυιρ α προιβιο δα πιντυρα εσττιχα εm ανιmαισ νο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο.
27) ΠΛ 324/2025 − ςερ. ΓΙΛΒΕΡΤΟ ΝΑΣΧΙΜΕΝΤΟ (ΠΛ), ςερ. ΣΙΜΟΝΕ ΓΑΝΕΜ (ΠΟDΕ), ςερ. 
ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ℘Ο) − Οβριγα ο ποδερ Εξεχυτιϖο Μυνιχιπαλ α ενϖιαρ νοτι→χα⌡εσ δε αλερτα αοσ 
mυνχιπεσ σοβρε α⌡εσ δα χολετα δοmιχιλιαρ σελετιϖα ε ο χατα βαγυληο, νο mβιτο δο mυνιχπιο δε Σο 
Παυλο, ε δα ουτρασ προϖιδνχιασ.
28) ΠΛ 799/2025 − ςερ. ΧΡΙΣ ΜΟΝΤΕΙΡΟ (ΝΟςΟ) − Dισπ⌡ε σοβρε α ϖεδαο α mανιφεστα⌡εσ δε 
χαρ〈τερ αντισσεmιτα νο mβιτο δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
Dατα: 29/04/2026
Ηορ〈ριο: 13:00ησ
Λοχαλ: Αυδιτ⌠ριο Πρεστεσ Μαια (1≡ ανδαρ) ε αυδιτ⌠ριο ϖιρτυαλ
Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο − ςιαδυτο ϑαχαρε, 100
Παρα ασσιστιρ: Ο εϖεντο σερ〈 τρανσmιτιδο αο ϖιϖο πελο πορταλ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο, 
ατραϖσ δοσ Αυδιτ⌠ριοσ Ονλινε νο σεγυιντε ενδερεο:
ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/τρανσπαρενχια/αυδιτοριοσ−ονλινε, ε πελο χαναλ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ νο 
Ψουτυβε ωωω.ψουτυβε.χοm/χαmαρασαοπαυλο.
Παρα παρτιχιπαρ: Ενχαmινηε συα mανιφεσταο πορ εσχριτο ου ινσχρεϖα−σε παρα παρτιχιπαρ αο ϖιϖο 
πορ ϖδεο χονφερνχια ατραϖσ δο Πορταλ δα ΧΜΣΠ να ιντερνετ ηττπ://ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/
αυδιενχιαπυβλιχαϖιρτυαλ/ινσχριχοεσ/. 
Ταmβm σερο περmιτιδασ ινσχρι⌡εσ παρα παρτιχιπαο δο πβλιχο πρεσεντε νο αυδιτ⌠ριο.
Χασο νο ποσσα, πορ θυαλθυερ mοτιϖο, παρτιχιπαρ δα ϖιδεοχονφερνχια, νο δειξε δε ενχαmινηαρ συα 
ΜΑΝΙΦΕΣΤΑ∩℘Ο ΠΟΡ ΕΣΧΡΙΤΟ, ατραϖσ δο φορmυλ〈ριο δισπονϖελ εm ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/
αυδιενχιαπυβλιχαϖιρτυαλ/ ου πελο ε−mαιλ υρβ≅σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ.
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BBVA Brasil Banco de Investimento S.A.
CNPJ: 45.283.173/0001-00 - NIRE: 35.3.0018366-5

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 02 de Junho de 2025
1. Data, hora e local: 02.06.2025, às 14:00 horas, na sede social do BBVA Brasil Banco de Investimento S.A., na Rua 
Campos Bicudo, nº 98, conjunto nº 162, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação 
e presença: Dispensada a publicação do Edital de Convocação em razão da presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social, nos termos do artigo 124, §4º c/c art. 133, §§4º e 5º da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 (“Lei 
das S.A.”). 3. Livro de presença: Presente a unanimidade dos acionistas da Companhia, a saber, Banco Bilbao Vizcaya 
Argentaria S.A. e BBV America S.L., representados pelos procuradores Tiago Ezao Pereira Bento e Frederico de Campos 
Ventriglia, Diretores da Companhia. 4. Composição da mesa: Presidente da Mesa: Tiago Ezao Pereira Bento; Secretário 
da Mesa: Frederico de Campos Ventriglia. 5. Ordem do dia: Deliberar sobre a rerratificação da Ata de Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada no dia 14 de janeiro de 2025, registrada na JUCESP sob nº 93.999/25-2, em sessão de 17 
março de 2025, para retificação parcial da respectiva ata de assembleia geral extraordinária. 6. Deliberações: Após 
discussão e análise da matéria constante da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade e sem 
quaisquer restrições, a retificação e ratificação das deliberações tomadas na Assembleia Geral Extraordinária de 
14/01/2025, registrada na JUCESP sob nº 93.999/25-2, em sessão de 17 março de 2025, conforme segue: 
6.1. Retificação: 6.1.1. Na mencionada ata, onde se lê: “6.1. Aprovar o aumento no capital social da Companhia dos 
atuais R$ 56.229.134,00 (cinquenta e seis milhões, duzentos e vinte e nove mil e cento e trinta e quatro reais) para 
R$ 602.151.134,00 (seiscentos e dois milhões, cento e cinquenta e um mil, cento e trinta e quatro reais), um aumento, 
portanto, no valor de R$ 545.922.000,00 (quinhentos e quarenta e cinco milhões, novecentos e vinte e dois mil reais), 
mediante a emissão de 423.195.348 (quatrocentas e vinte e três milhões, cento e noventa e cinco mil, trezentas e 
quarenta e oito) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,29 (um real e 
vinte e nove centavos) cada, fixado nos termos do artigo 170, §1º da Lei das SA, correspondentes a R$ 545.921.998,92 
(quinhentos e quarenta e cinco milhões, novecentos e vinte e um mil, novecentos e noventa e oito Reais e noventa e 
dois centavos), sendo o valor de R$ 1,08 (um real e oito centavos) incorporado à Conta de Reserva de Capital da 
Companhia.” Leia-se: “6.1. Aprovar o aumento no capital social da Companhia dos atuais R$ 56.229.134,00 
(cinquenta e seis milhões, duzentos e vinte e nove mil e cento e trinta e quatro reais) para R$ 602.151.134,00 
(seiscentos e dois milhões, cento e cinquenta e um mil, cento e trinta e quatro reais), um aumento, portanto, no valor 
de R$ 545.922.000,00 (quinhentos e quarenta e cinco milhões, novecentos e vinte e dois mil reais), mediante a 
emissão de 423.195.348 (quatrocentas e vinte e três milhões, cento e noventa e cinco mil, trezentas e quarenta e oito) 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,290000003 cada, fixado nos 
termos do artigo 170, §1º da Lei das S.A.” Onde se lê: “6.2. O aumento de capital ora deliberado será, neste ato, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional pela acionista Banco Bilbao Vizcaya Argentaria S.A. 
(“BBVA S.A.”) conforme Boletim de Subscrição que integra esta ata como Anexo I, com seu subsequente recolhimento 
ao Banco Central na forma de títulos públicos federais, a ser realizado em até 5 (cinco) dias a contar desta data. Em 
seguida, será realizado o depósito da importância recebida em moeda corrente nacional da acionista subscritora em 
conta de movimentação especial destinada à vinculação de títulos, na forma do Regulamento do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia (SELIC), a título de integralização do valor do capital social. Os Acionistas reconhecem que os 
valores remanescentes dos investimentos realizados serão alocados para a Conta de Reserva de Capital da Companhia.” 
Leia-se: “6.2. O aumento de capital ora deliberado será, neste ato, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional pela acionista Banco Bilbao Vizcaya Argentaria S.A. (“BBVA S.A.”) conforme Boletim de Subscrição 
que integra esta ata como Anexo I, com seu subsequente recolhimento ao Banco Central na forma de títulos públicos 
federais, a ser realizado em até 5 (cinco) dias a contar desta data. Em seguida, será realizado o depósito da importância 
recebida em moeda corrente nacional da acionista subscritora em conta de movimentação especial destinada à 
vinculação de títulos, na forma do Regulamento do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), a título de 
integralização do valor do capital social.” 6.1.2. Em decorrência das retificações realizadas, o boletim de subscrição 
será substituído pelo documento que integra a presente ata como Anexo I. 6.2. Ratificação: 6.2.1. Ratificam-se todas 
as demais deliberações e transcrições realizadas na ata ora retificada, inclusive a alteração e consolidação do Estatuto 
Social da Companhia, conforme previsto no Anexo II daquela ata. 6.3. Por fim, foi aprovada pela unanimidade dos 
acionistas a lavratura desta ata em forma de sumário e que a sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas 
dos acionistas presentes, na forma dos artigos 130, §§1º e 2º, da Lei das S.A. 7. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a sessão, para que se lavrasse a presente 
ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Certifico que a presente é cópia fiel da ata 
original lavrada no livro de atas de Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo, 02 de outubro de 2025. Tiago Ezao 
Pereira Bento - Presidente da Mesa; Frederico de Campos Ventriglia - Secretário da Mesa. JUCESP nº 114.487/26-1 em 
24/02/2026. Marina Cenurion Dardani - Secretário Geral.
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